
LEI MUNICIPAL Nº 2009
Autoriza doaçπo a TV-PIRATINI.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à TV PI-

RATINI,  para  ultimar  a  construçπo  de  uma  repetidora,  o 
empréstimo de material feito anteriormente de 28 (vinte e oito) 
isoladores  com  haste  e  75  (setenta  e  cinco)  curvas  de  uma 
polegada, para isoladores de alta tensπo.

Art. 2º - A doaçπo constante do artigo 1º é a título de co-
laboraçπo,  tomando-se  em  conta  tratar-se  de  material  já 
fornecido anteriormente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 5 DE JUNHO DE 1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito em exercício
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